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Prefeitura Municipal de Souto Soares
Decreto

    ESTADO DA BAHIA 
    PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
     Avenida José Sampaio, 08 Centro – Bahia CEP – 46990-000 
     CNPJ 13.922.554/0001-98 – Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128 
       

 
 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Poder Executivo Municipal –  
15ª Legislatura – 2021/2024 

DECRETO/GP N.º 509, Souto Soares/BA, em 07 de agosto de 2023. 
 

“Dispõe sobre a criação de Comissão de Processo 
Administrativo para apurar indícios de irregularidades nos 
termos do Edital de n.º 333/2023, do Tribunal de Contas dos 
Municípios do Estado da Bahia – TCM-BA, e dá outras 
providencias.” 

 
O Prefeito Municipal de Souto Soares, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e ainda, 
 

CONSIDERANDO, os Termos do Edital de Comunicação do Tribunal de Contas dos 
Municípios do Estado da Bahia, TCM-BA de n.° 333, publicado no Diário Oficial 
Eletrônico do TCM/BA, em 11 de maio de 2023, Ano IX, n.º 2.094; 

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear os Servidores, do quadro de Servidores efetivos, a fim de compor a 
Comissão de Processo Administrativo, com a finalidade de instaurar e conduzir os 
Processos Administrativos, que visam apurar indícios de irregularidades apontadas pelo 
TCM/BA, Inciso I, alíneas de “a, b, c, d, e, f”, “g” do Edital n.º 333/2023, publicado no 
Diário Oficial Eletrônico do TCM/BA, em 11 de maio de 2023, Ano IX, n.º 2.094. 

 

Art. 2º - A Comissão de Processo Administrativo, com o desiderato acima discriminado, 
será composta dos seguintes membros: 

I. Rodrigo Vieira de Andrade – Matrícula n. 571 – Presidente 
II. José Fábio Vieira de Souza – Matrícula n. 392 - Membro 
III. Tiago Reis Vieira Neto – Matricula n. 1155 – Membro. 

 

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário. 

 
REGISTRE-SE,  PUBLIQUE-SE,  CUMPRA-SE 

 

 
Souto Soares/Ba, 07 de agosto de 2023 – 15ª Legislatura 

 
 

 
 

ANDRÉ LUIZ SAMPAIO CARDOSO 
= Prefeito Municipal = 
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